
INDICAÇÃO Nº 
1141
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a doação de uma ambulância equipada de desfibrilador automático externo para o Município de Iracemápolis. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Iracemápolis não possui tal veículo, sendo que o desfibrilador automático é capaz de avaliar, por meio de sensores sofisticados, o estado do paciente, ao considerar as variáveis clínicas e aplicar, automaticamente, a terapia de choque mais indicada, permitindo assim o atendimento da vítima em parada cardíaca, facilitando e multiplicando as possibilidades de salvamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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